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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 019/2020 -PMS/PGM 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO ,  no  uso 

de suas at r ibu ições lega is,  com fundamento  nos Art s.  

56,  §  1º ,  Inc.  I  e  I I ,  Ar t .  66,  §  1º  da Le i Orgânica do 

Munic íp io  de Sousa-PB,  c/c com o  Art .  9º ,  Incs.  I I ,  Ar t .  

10,  Inc.  VIII,   Ar t .  11,  Inc.  VII  e  Art .  13,  Inc.  IX da 

Le i Munic ipa l 2 .292 de 17 de jane iro  de 2011,  reso lve,  

 

 

CONSIDERANDO   que a Por t ar ia  188/GM/MS,  03 

fevere iro  de 2020,  dec lara E mergênc ia em Saúde  

Públ ica de I mport ânc ia Nac io na l (ESPIN)  em 

decorrênc ia da I nfecção  Humana pe lo  novo  Coronavírus  

(Covid-19) ;  

 

CONSIDERANDO   que o  Decreto Munic ipa l Nº  674, 

de 17 de março  de 2020,  dec lara  S ituação  de 

Emergênc ia e o  Decreto  Munic ipa l Nº  675,  de 07 de 

abr i l de 2020,  proclama Est ado de Ca lamidade Pública 

no  Munic íp io  de Sousa -PB,  em função  da atua l s it uação 

pandêmica caract er izada pe lo  sur to  do Coronavírus -  

COVID-19;  

 

CONSIDERANDO   que a Inst rução Normat iva Nº  

004/2020,  de 30 de março  de 2020,  e stabe lece que as 

at ividades da PGM – Procurador ia Gera l do  Munic íp io  

são  cons ideradas essenc ia is e ,  po rt anto ,  pr io r it ár ia ;  

 

CONSIDERANDO   que cabe ao  Procurador  Geral do 

Munic íp io  chefiar ,  super int ender  e coordenar  as 

at ividades jur íd icas e admin ist rat ivas e,  a  seu cr it ér io ,  

o r ient ar  a  atuação  dos int egrantes da PGM, de legando 

poderes de sua co mpetênc ia e  at r ibu ição  aos 

Procuradores Espec ia l izados e aos Advogados Públicos;  

 

CONSIDERANDO   que os prazos se encont ram em 

andamento ,  bem co mo,  ant e necess idade da rea lização 

de acompanhamento  dos processos jud ic ia is e  

admin ist rat ivos,  com a rea lização  de defesas,  recursos,  

requer imentos,  diligênc ias admin ist rat ivas,  emissão  de 

parecer ,  et c .  

 

CONSIDERANDO   que aos Procuradores Ad juntos e 

Advogados Públicos são  at r ibu ídas  vár ias out ras 

at ividades,  a lém do  exerc íc io  de acompanhamento 

vir tua l e  de fesas nos processos jud ic ia is em t râmit es.  

Inc lus ive,  compet indo - lhes o  exerc íc io  de out ras 

at r ibu ições que lhes fo rem de legadas pe lo  Procurador 

Gera l do  Munic íp io ;  

 

CONSIDERANDO   que o  Pr inc íp io  da Cont inu idade 

cons ist e na pro ibição  da int er rupção  do  desempenho  de 

at ividades do  serviço  público  prest ado a população  e 

seus usuár ios.  Inc lus ive,  sendo  est e a  fo r ma pe lo  qua l o  

Poder  Público  executa suas at r ibu ições essenc ia is  e  

necessár ias aos administ rados;  

 

CONSIDERANDO  igua lmente,  o  notáve l vo lume de 

processos jud ic ia is em t ramit ação  pe las Servent ias 

Jud ic ia is da Fazenda Públ ica da Comarca de Sousa -PB, 

nos qua is  o  Munic íp io  de Sousa – Pre fe itura Munic ipa l,  

é  par t e autora,  réu ou int eressado(a)  e  que se encont ram 

“pendentes de c iênc ia ou de  respost a ” e 

acompanhamento ; 

 

CONSIDERANDO   a necess idade de manter ,  o  

quanto  poss íve l,  a  igua ldade  e equ il íbr io  nas  

des ignações e d ist r ibu ições dos processos jud ic ia is,  

bem co mo,  a adoção  dos meios  necessár ios ( jud ic ia is e  

admin ist rat ivos)  para que se jam promovidas de fesas e  o  

acompanhamento  dos fe it o s pe la  Procurador ia Gera l do 

Munic íp io  – PGM;  

 

CONSIDERANDO   que a  Inst rução  Normat iva 

004/2020,  de 30 de março  de 2020,  est abe lece que fica  

a cargo de cada secret ar ia ,  por  seu gestor ,  a adoção das 

med idas para func io namento,  com vist a a  est abe lecer  o  

melhor  método  de atuação  na prest ação  dos serviços 

públ icos à sociedade ;  

 

CONSIDERANDO   po r  fim,  ant e a necess idade 

de se est abe lecer  metodo log ias para a vo lt a  gradat iva 

dos servidores públ icos ao  t raba lho , bem co mo,  a 

no r malidade dos exped ientes perante as Unidades  

Admin ist rat ivas  em que  est ão  lo t ados e desenvo lvem 

suas at r ibu ições respect ivas.  

 

R E S O L V E  

 

Art.  1º  Adotar  no  âmbito  da Procurador ia Gera l do  

Munic íp io  -  PGM, o  S ist ema de  PLANTÕES a ser  

exerc ido  e frequentado  pe los Procuradores Ad juntos,  

Advogados Públicos e demais servidores ,  a  acontecer 

no  per íodo  de 01  a  31  de JULHO  de 2020 .  

I.  A adoção  do  Sist ema de PLANTÕES não 

exime os Procuradores Ad juntos,  Advogados 

Públ icos e demais  ser vidores do  cumpr imento  dos 

prazos em curso  e das at r ibu ições que lhes são  

pecu liares pe lo  exerc íc io  da  função ,  bem como,  as 

de fin idas po r  Inst rumentos Normat ivos e/ou 

exped ientes já  ed it ados e a  edit ar ,  do ravante;  

II.  O comparec imento  do  servidor  será 

comprovado  através da ass inatura e reg ist ro  da 

frequênc ia na semana co rrespondente ao (s) 

p lant ão (es) .  Ass im co mo,  a sua ausênc ia ,  ense jará 

a ap licação  de fa lt a  no  mesmo per íodo ;  



0

 

GAZETA DE SOUSA 
MUNICÍPIO DE SOUSA - PB 

   
 

Jornal Oficial do Município – Lei Municipal nº 811/74 

Nº 239 – Segunda Quinzena de Junho de 2020 Sousa/PB - Quarta, 01 de Julho de 2020 

 

 
III.  Os ser vidores com mais  de 60 (sessenta) 

anos,  as grávidas e os doentes crônicos,  desde que 

comprovem t a is cond ições (LCM 002/94) ,  poderão 

exercer  suas at ividades de fo rma do mic i l iar ;  

IV.  Pode haver  per muta de exped ientes ent re  

os servidores,  med iante prévio  requer imento  do(s) 

pret endente(s)  e ,  desde que auto r izado  pelo 

Procurador  Geral do  Munic íp io ;  

V.  Não  será per mit ido  co mpensação  de 

exped ientes ;  

VI.  Após o  per íodo  est abe lec ido  no  caput  

dest e ar t igo ,  as at ividades e  exped ientes no 

âmbito  da Unidade Admin ist rat iva,  se não  houver 

prorrogação ou edição  de nova normat iva a 

respe ito ,  vo lt arão  à sua normalidade.  

 

Art.  2º  O S ist ema de PLANTÕES alcança todos os 

servidores com lo t ação  e exerc íc io  perante a Unidade  

Admin ist rat iva,  confo r me const a da respect iva ESCALA 

DE PLANTÕES est abe lec ida no  ANEXO I ,  que é par te 

int egrante dest e Inst rumento  Normat ivo .  

 

Art.  3º  Na vigênc ia do  S ist ema de PLANTÕES aqui 

de fin ido ,  o s Procuradores Ad juntos,  Advogados 

Públ icos e demais  ser vidores,  em caso  de necess idade,  

urgênc ia ou a cr it ér io  do  Procurador  Geral do  

Munic íp io ,  poderão  ser  convocados a  comparecer  a  

Unidade  Admin ist rat iva – Procurador ia Gera l do  

Munic íp io  /  PGM –  e a  reto rnarem as suas at r ibu ições,  

imed iat amente.  

 

Art.  4º  Durante o período descrito n o  caput  do Art .  1º  

deste  Instrumento Normat ivo ,  o expediente será  

desenvolv ido internamente,  sem atendimento ao  

públ ico e  em tu rn o ún ico ,  no  per íod o matut ino das  

08:00 às  12:30 h oras .  

Parágrafo único.  Será obr igató r io  o  uso 

per manente de máscaras de prot eçã o fac ia l e  

ut il ização  de á lcoo l ge l (70º )  pe los  servidores,  

durante o  exped iente;  

Art.  5º  Os  prazos  e  demais  atr ibu ições  c onstantes  do 

presente Instrumento Normat ivo poderã o, por 

conveniênc ia  e  oportunidade da  Adminis tração Públ ica,  

ser a lterados  pe lo Pre f e ito do Mun ic ípio e  Proc urad or  

Geral  do  Munic íp io ,  pa ra  f ins  de restr ição e  ou 

ampliaçã o de seus  objetos .  

Art.  6º  Novas med idas poderão  ser  adotadas,  a  qua lquer  

mo mento,  independente de aviso  e ou not ificação .  

 

Art.  7º  Est e inst rumento normat ivo  ent re em v igor nest a 

dat a e ap lica seus e fe itos a par t ir  de 01 de ju lho  de 

2020.  Devendo  ser  publ icada no  mura l int erno  da PGM 

– Procurador ia Gera l do  Munic íp io  e do  Paço 

Munic ipa l.  

 

Gabinet e do  PROCURADOR GERAL DO 

MUNICÍPIO .  

 

Sousa-PB.,  30  de Junho  de 2020 .  

 

 

 

SEBASTIÃO  FERNANDO FERNANDES  BOTELHO 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  
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ANEXO I  

 

 

ESCALA DE PLANTÕES  

 

JULHO – 2020  

DIA SERVIDORES  CARGO/FUNÇÃO  HORÁRIO 

1  

Quarta -feira  

Dr.  Eduardo  Jorge P.  de O.  F i lho  

Dr.  Sydcley  Bat is ta  de Olive ira  

Luzia  Danie l  Fe rre i ra  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

Procura dor  Adjunt o  

Advogado Públ ico  

Sec.  Execut iva  

Aux.  Operacional  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

2  

Quinta -feira  

Dr.  Eduardo  Jorge P.  de O.  F i lho  

Dr.  Sydcley  Bat is ta  de Olive ira  

Cláudia  Maria  da  S i lva  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

José Ribeiro Macie l  F i lho  

Procura dor  Adjunt o  

Advogado Públ ico  

Sec.  de Gabinete  

Aux.  Operacional  

Agente 

Adminis trat ivo  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

3  

Sexta-feira  

Dra.  Luci  Gomes  de Sena  

Dr.  Raul  Gonçalves  Hola nda S i lva  

Cláudia  Maria  da  S i lva  

Luzia  Danie l  Fe rre i ra  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

José Ribeiro Macie l  F i lho  

Procura dora  Adjunta  

Advogado Públ ico  

Sec.  de Gabinete  

Sec.  Execut iva  

Aux.  Operacional  

Agente 

Adminis trat ivo  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

4  

Sábado  
FINAL DE SEMANA  

5  

Domingo  
FINAL DE SEMANA  
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6  

Segunda -feira  

Dra.  Luci  Gomes  de Sena  

Dr.  Raul  Gonçalves  Hola nda S i lva  

Luzia  Danie l  Fe rre i ra  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

Procura dora  Adjunta  

Advogado Públ ico  

Sec.  Execut iva  

Aux.  Operacional  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

7  

Terça-feira  

Dr.  Francisco  Fortunato  de  S .  Jún ior  

Dra.  Vilayana  Lopes  Vie ira  Le ite  

Cláudia  Maria  da  S i lva  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

José Ribeiro Macie l  F i lho  

Procura dor  Adjunt o  

Advogada Públi ca  

Sec.  de Gabinete  

Aux.  Operacional  

Agente 

Adminis trat ivo  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

8  

Quarta -feira  

Dr.  Francisco  Fortunato  de  S .  Jún ior  

Dra.  Vilayana  Lopes  Vie ira  Le ite  

Luzia  Danie l  Fe rre i ra  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

Procura dor  Adjunt o  

Advogada Públi ca  

Sec.  Execut iva  

Aux.  Operacional  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

9  

Quinta -feira  

Dr.  Eduardo  Jorge P.  de O.  F i lho  

Dr.  Sydcley  Bat is ta  de Olive ira  

Cláudia  Maria  da  S i lva  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

José Ribeiro Macie l  F i lho  

Procura dor  Adjunt o  

Advogado Públ ico  

Sec.  de Gabinete  

Aux.  Operacional  

Agente 

Adminis trat ivo  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

10  

Sexta-feira  
FERIADO – EMAN CIPAÇÃO POLÍTICA –  S OUSA-PB  

11  

Sábado  
FINAL DE SEMANA  

12  

Domingo  
FINAL DE SEMANA  
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13  

Segunda -feira  

Dr.  Eduardo  Jorge P.  de O.  F i lho  

Dr.  Sydcley  Bat is ta  de Olive ira  

Luzia  Danie l  Fe rre i ra  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

Procura dor  Adjunt o  

Advogado Públ ico  

Sec.  Execut iva  

Aux.  Operacional  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

14  

Terça-feira  

Dra.  Luci  Gomes  de Sena  

Dr.  Raul  Gonçalves  Hola nda S i lva  

Cláudia  Maria  da  S i lva  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

José Ribeiro Macie l  F i lho  

Procura dora  Adjunta  

Advogado Públ ico  

Sec.  de Gabinete  

Aux.  Operacional  

Agente 

Adminis trat ivo  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

15  

Quarta -feira  

Dra.  Luci  Gomes  de Sena  

Dr.  Raul  Gonçalves  Hola nda S i lva  

Luzia  Danie l  Fe rre i ra  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

Procura dora  A djunta  

Advogado Públ ico  

Sec.  Execut iva  

Aux.  Operacional  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

16  

Quinta -feira  

Dr.  Francisco  Fortunato  de  S .  Jún ior  

Dra.  Vilayana  Lopes  Vie ira  Le ite  

Cláudia  Maria  da  S i lva  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

José Ribeiro Macie l  F i lho  

Procura dor  Adjunt o  

Advogada Públi ca  

Sec.  de Gabinete  

Aux.  Operacional  

Agente 

Adminis trat ivo  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

17  

Sexta-feira  

Dr.  Francisco  Fortunato  de  S .  Jún ior  

Dra.  Vilayana  Lopes  Vie ira  Le ite  

Cláudia  Maria  da  S i lva  

Luzia  Danie l  Fe rre i ra  

Enedina  Gonçalves  Fé l ix  d os  Santos  

José Ribeiro Macie l  F i lho  

Procura dor  Adjunt o  

Advogada Públi ca  

Sec.  de Gabinete  

Sec.  Execut iva  

Aux.  Operacional  

Agente 

Adminis trat ivo  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  
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18  

Sábado  
FINAL DE SEMANA  

19  

Domingo  
FINAL DE SEMANA  

20  

Segunda -feira 

Dr.  Eduardo  Jorge P.  de O.  F i lho  

Dr.  Sydcley  Bat is ta  de Olive ira  

Luzia  Danie l  Fe rre i ra  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

Procura dor  Adjunt o  

Advogado Públ ico  

Sec.  Execut iva  

Aux.  Operacional  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

21  

Terça-feira 

Dr.  Eduardo  Jorge P.  de O.  F i lho  

Dr.  Sydcley  Bat is ta  de Olive ira  

Cláudia  Maria  da  S i lva  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

José Ribeiro Macie l  F i lho  

Procura dor  Adjunt o  

Advogado Públ ico  

Sec.  de Gabinete  

Aux.  Operacional  

Agente Adminis trat ivo  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

22  

Quarta -feira  

Dra.  Luci  Gomes  de S ena  

Dr.  Raul  Gonçalves  Hola nda S i lva  

Luz ia  Danie l  Fe rre i ra  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

Procura dora  Adjunta  

Advogado Públ ico  

Sec.  Execut iva  

Aux.  Operacional  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

23  

Quinta -feira  

Dra.  Luci  Gomes  de Sena  

Dr.  Raul  Gonçalves  Hola nda S i lv a  

Cláudia  Maria  da  S i lva  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

José Ribeiro Macie l  F i lho  

Procura dora  Adjunta  

Advogado Públ ico  

Sec.  de Gabinete  

Aux.  Operacional  

Agente Adminis trat ivo  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

24  

Sexta-feira  

Dr.  Francisco  Fortunato  de  S .  Jún ior  

Dra .  Vilayana  Lopes  Vie ira  Le ite  

Cláudia  Maria  da  S i lva  

Luzia  Danie l  Fe rre i ra  

Procura dor  Adjunt o  

Advogada Públi ca  

Sec.  de Gabinete  

Sec.  Execut iva  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  
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Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

José Ribeiro Macie l  F i lho  

Aux.  Operacional  

Agente Adminis trat ivo  

25  

Sábado 
FINAL DE SEMANA  

26  

Domingo 
FINAL DE SEMANA  

27  

Segunda -feira 

Dr.  Francisco  Fortunato  de  S .  Jún ior  

Dra.  Vilayana  Lopes  Vie ira  Le ite  

Luzia  Danie l  Fe rre i ra  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

Procura dor  Adjunt o  

Advogada Públi ca  

Sec.  Execut iva  

Aux.  Operacional  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

28  

Terça-feira 

Dr.  Eduardo  Jorge P.  de O.  F i lho  

Dr.  Sydcley  Bat is ta  de Olive ira  

Cláudia  Maria  da  S i lva  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

José Ribeiro Macie l  F i lho  

Procura dor  Adjunt o  

Advogado Públ ico  

Sec.  de Gabine te  

Aux.  Operacional  

Agente Adminis trat ivo  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

29  

Quarta -feira  

Dr.  Eduardo  Jorge P.  de O.  F i lho  

Dr.  Sydcley  Bat is ta  de Olive ira  

Luzia  Danie l  Fe rre i ra  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

Procura dor  Adjunt o  

Advogado Públ ico  

Sec.  Execut iva  

Aux .  Operacional  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

30  

Quinta -feira  

Dra.  Luci  Gomes  de Sena  

Dr.  Raul  Gonçalves  Hola nda S i lva  

Cláudia  Maria  da  S i lva  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

José Ribeiro Macie l  F i lho  

Procura dora  Adjunta  

Advogado Públ ico  

Sec.  de Gabinete  

Aux.  Operacional  

Agente Adminis trat ivo  

08:00 hs  

às  

12:30 hs  

31  

Sexta-feira  

Dra.  Luci  Gomes  de Sena  

Dr.  Raul  Gonçalves  Hola nda S i lva  

Procura dora  Adjunta  

Advogado Públ ico  

08:00 hs  

às  
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Dra.  Iáscara  Rosandra  Ferre ira  

Tavares  

Cláudia  Maria  da  S i lva  

Luzia  Danie l  Fe rre i ra  

Enedina  Gonçalves  Fél ix  d os  Santos  

José Ribeiro Macie l  F i lho  

Advogada Públi ca  

Sec.  de Gabinete  

Sec.  Execut iva  

Aux.  Operacional  

Agente Adminis trat ivo  

12:30 hs  

 

 

Gabinet e do PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 

Sousa-PB.,  30  de Junho  de 2020 

 

 

SEBASTIÃO  FERNANDO FERNANDES  BOTELHO 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  
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PORTARIA Nº  020/2020 -PMS/PGM 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO ,  no  uso 

de suas at r ibu ições lega is,  com fundamento  nos Art s.  

56,  §  1º ,  Inc.  I  e  I I ,  Ar t .  66,  §  1º  da Le i Orgânica do 

Munic íp io  de Sousa-PB,  c/c com o  Art .  9º ,  Incs.  I I ,  Ar t .  

10,  Inc.  VIII,   Ar t .  11,  Inc.  VII  e  Art .  13,  Inc.  IX da 

Le i Munic ipa l 2 .292 de 17 de jane iro  de 2011,  reso lve,  

 

CONSIDERANDO   as at r ibu ições dos Procuradores 

Ad juntos e Advogados Públ icos lo t ados e co m exerc í c io  

na Procurador ia Gera l do  Munic íp io  –  PGM; 

 

CONSIDERANDO   o  notáve l vo lume de processos 

jud ic ia is  de natureza fisca l –  ExFis  –  em t ramit ação  

pe las Servent ias Jud ic ia is da Fazenda Públ ica da 

Comarca de Sousa-PB,  nos quais o  Munic íp io  de Sousa 

– Pre fe itura Munic ipa l,  é  par t e auto ra ou 

int eressado(a) .  Os qua is se encont ram “pendentes de  

ciência ou de resposta ”;  

 

CONSIDERANDO   a  necess idade de manter ,  o  quanto 

poss íve l,  a  igua ldade e equ il íbr io  nas  des ignações e 

d ist r ibu ições dos processos jud ic ia is,  bem co mo,  adotar 

os meio s necessár ios ( jud ic ia is e  admin ist rat ivos)  para 

que se jam promovidas de fesas e  aco mpanhamentos de 

todos os processos jud ic ia is  pe la Procuradoria Geral  

do Município – PGM .  

 

R E S O L V E  

 

Art.  1º .  Est abe lecer  que,  no  per íodo 

compreend ido  ent re 01/07/2020  a  30/09/2020 ,  o  

acompanhamento e defesa nos processos jud ic ia is de 

Execução Fisca l  ( fís icos e e let rônicos)  junto  a Just iça 

Comum Estadua l (4ª  Vara da Fazenda Pública da 

Comarca de Sousa-PB  /  5ª  Vara da Fazenda Púb lica 

da Comarca de Sousa -PB )  em que o Munic íp io  de  

Sousa–PB se ja par t e,  devem ser  rea lizados,  em auxí l io  

à Procurador ia Ad junta da Fazenda  Públ ica,  pe la 

Procurador ia Ad junta Traba lhist a e  Advogados Públicos 

int egrantes do  quadro  func io na l da Procuradoria Gera l  

do Município – PGM .  Sendo  cons iderado  a t ít u lo  de 

cr it ér io  para d ist r ibu ição  e encaminhamento  dos 

processos aos servidores,  o  últ imo número sequencia l 

do processo  ( sem o  d íg ito  ver if icador) ,  confo rme t abe la 

ao  fina l descr it a;  

§ 1º .  A cr it ér io  do  Procurador  Geral do 

Munic íp io ,  e m casos espec ia is  e ,  par a at ender  

s it uações espec íf icas que ju lgue necessár ias,  

poderão  ser  d ist r ibu ídos processos jud ic ia is  de 

natureza fisca l –  ExFis  –  ( fís icos e e let rônicos) 

aos Procuradores Ad juntos e Advogados Públicos,  

independente do  número  sequenc ia l e spec if icado 

no  caput  e  t abe la anexa ;  

§ 2º .  A par t ir  do  t ermo  fina l e st ipu lado  no 

caput ,  não  serão  mais d ist r ibu ídos nas 

ca ixas/past as do  S ist ema PJe,  vincu ladas aos 

Procuradores Ad juntos e Advogados Públ icos,  o s 

processos – ExFis  – .  No  entanto ,  o s pro cessos que 

a inda per manecerem,  à época,  como “pendentes 

de ciência ou de resposta ” nas  respect ivas  

ca ixas/past as dos ser vidores auxil iares ,  deverão 

ser  cumpr idos pe los mesmo s,  a  t empo  e modo ,  at é 

seu completo  esvaz iamento.  

 

Art.  2º .  É  de at r ibu ição  e respo nsabi l idade dos 

Procuradores Ad juntos e Advogados Públ icos,  a  

cont ínua visua l ização ,  o  const ante acompanhamento ,  a 

rea lização  de d il igênc ias,  proposições,  de fesas,  

recursos,  bem co mo,  o  cumpr imento  dos prazos,  aos 

qua is est e jam vincu lados pe lo  últ imo  númer o 

sequenc ia l do  processo  ou por  des ignações e  

d ist r ibu ições co rrespondentes,  confo rme 

d isponib i l ização  nas past as/ca ixas vincu ladas a  cada  

servidor  no  Sist ema PJe.  

 

Art.  3º .  F ica a cargo  dos Procuradores Ad juntos e 

Advogados Públicos,  prot est arem pe la prod ução  de 

todas as provas admit idas em d ire ito ,  bem co mo,  o 

exerc íc io  das d i l igênc ias admin ist rat ivas essenc ia is  e  

ind ispensáve is,  co m vist a a  recrut ar e  anexar  as suas  

peças,  o s documentos e as info r mações poss íve is a  

inst rumenta lização  das proposições  –  requer imentos,  

de fesa e manifest ações prévias,  contest ações,  

in fo r mações,  embargos,  recursos,  et c.  – .  

Art.  4º .  Cabe ao  Procurador  Ad junto  da Fazenda 

Públ ica exercer  cont ro le das at ividades,  bem co mo, 

est abe lecer  métodos de acompanhamento  e 

desenvo lvimento  do s t raba lhos,  com vist a a  unifo r mizar  

os procedimentos adotados nos processos – ExFis  –  

( fís icos e elet rônicos)  em t râmit e.  
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Art.  5º .  Est e inst rumento normat ivo  ent re em 

vigor  nest a dat a e ap l ica seus e fe itos a par t ir  de 01  de  

ju lho  de  2020.  Devendo  ser  pub l icada  no  mura l int er no 

da PGM – Procurador ia Gera l do  Munic íp io  e do  Paço 

Munic ipa l.  

 

Publ ique-se no  Mura l Int erno  da Procuradoria Gera l  

do Município – PGM  e  no mura l do  Paço Municipal .  

 

Gabinet e do  PROCURADOR GERAL DO 

MUNICÍPIO .  

 

Sousa-PB, 30  de Junho  de 2020 .  

 

SEBASTIÃO FERNANDO FERNANDES BOTELHO  

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 

TABELA  

SERVIDORES  
CARGO 

FUNÇÃO  

ÚLTIMO 

NÚMERO 

SEQUENCIAL 

DO 

PROCESSO  

EDUARDO 

JORGE P.  DE 

OLIVEIRA 

FILHO  

PROCURADOR  1 e  2 

FRANCISCO 

FORTUNATO DE 

S.  JÚNIOR 

PROCURADOR  3,  4 ,  5 ,  6 ,  7  e  8 

IÁSCARA 

ROSANDRA F.  

TAVARES  

ADVOGADA 9 e 0 

 

PORTARIA Nº  021/2020 -PMS/PGM 

 

 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO ,  no  uso 

de suas at r ibu ições lega is,  com fundamento  nos Art s.  

56,  §  1º ,  Inc.  I  e  I I ,  Ar t .  66,  §  1º  da Le i Orgânica do 

Munic íp io  de Sousa-PB,  no  Art .  7º ,  Incs.  I  e  XI c/c o  

Art .  13,  Inc.  IX da Le i Munic ipa l 2 .292 de 17 de 

jane iro  de 2011, reso lve,  

 

 

 

 

D E S I G N A R  

 

A Dra.  VILAYANA LOPES VIEIRA LEITE ,  

Advogada Públ ica do  Munic íp io  e  o  Dr.  RAUL 

GONÇALVES HOLANDA SILVA ,  Advogado  Público 

do  Munic íp io ,  com lo t ação  e exerc íc io  na  PGM – 

Procuradoria Gera l do Município  para,  

excepc io na lmente,  sem pre ju ízos das  at r ibu ições já  

confer idas  ou exig idas  pe lo  exerc íc io  dos cargos,  

assumirem no  per íodo de afast amento das at ividades 

(LICENÇA MÉDICA – 30/06/2020 à  28/08/2020 )  pela  

servidora,  Dra.  PÂMELA MONIQUE ABRANTES 

DANTAS ,  Advogada Públ ica,  a  de fesa dos int eresses do 

Munic íp io  de Sousa-PB (Prefe itura Munic ipa l) ,  em que 

fo r  par t e como auto r,  réu ou int eressado ,  junto  aos 

Processos  Judiciais Elet rônicos – PJEs  e  Físicos  em 

t ramit ação  pe las Servent ias Judiciais da Comarca de 

Sousa-PB  e  em grau de recursos perante o E.  Tribunal 

de Just iça do Estado da Paraíba – TJPB ,  cu jos 

ú lt imos números de cada  processo  (sem cons iderar  o  

d íg ito  ver if icador)  se jam “2” (do is)  e  “3”  ( t rês) .  Pelo 

que,  deverão  os servidores des ignados acessar(em) a  

past a do  Sistema PJE  da servidora licenc iada  e  

atuar(em) nos processos com números  2  (do is)  e  3  

( t rês) ,  respect ivamente,  no  per íodo  acima dec l inado , 

para fins de  e fet ivo  cumpr imento  ao  múnus  aqu i 

e lencado .  

 

Est e Instrumento Normativo  deverá  se r  publ icado  no  

mura l int er no  da  PGM – Procuradoria Gera l do 

Município ,  para ciênc ia das ser vidoras des ignadas e,  

ent rará em vigor  nest a dat a.  

 

Gabinet e do  PROCURADOR GERAL DO 

MUNICÍPIO .  

 

Sousa-PB.,  30  de Junho  de 2020 .  

 

 

SEBASTIÃO FERNANDO  FERNANDES BOTÊLHO  

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  
 


